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34- SICAP - Sindicato do Comércio Atacadista, Importador, 
Exportador e Distribuidor de Peças, Rolamentos, Acessórios e 
Componentes para Indústria e para Veículos no Estado de São 
Paulo - CNPJ 03.499.644/0001-64;

35- SICETEL - Sindicato Nacional da Indústria de Trefilação 
e Laminação de Metais Ferrosos - CNPJ 62.335.864/0001-11;

36- SIMEPETRO - Associação dos Produtores e Importadores 
de Lubrificantes - CNPJ 03.898.900/0001- 96;

37- SINBEVIDROS - Sindicato das Indústrias de Beneficia-
mento e Transformação de Vidros e Cristais Planos do Estado de 
São Paulo - CNPJ 62.650.346/0001-92;

38- SINCODIV - Sindicato dos Concessionários e Distribuido-
res de Veículos do Estado de São Paulo - CNPJ 44.009.470/0001-
91;

39- SINDAESP - Sindicato das Empresas de Administração 
no Estado de São Paulo - CNPJ 09.053.598/0001-51;

40- SINDCONT-SP - Sindicato dos Contabilistas de São Paulo 
- CNPJ 60.556.362/0001-95;

41- SINDICAM/SP – Sindicato dos Transportadores Rodo-
viários Autônomos de Bens do Estado de São Paulo - CNPJ 
57.660.334/0001-09;

42- Sindicato da Indústria da Cerâmica para Construção do 
Estado de São Paulo - CNPJ 62.532.825/0001-04;

43- Sindicato da Indústria de Tintas e Vernizes do Estado de 
São Paulo - CNPJ 62.649.637/0001-60;

44- Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânica, Material Elétrico e Eletrônico, Indústria Naval, 
Serralherias, Oficinas Mecânicas e Indústria da Informática de 
Orlândia - CNPJ 11.669.056/0001-50;

45- Sindicato Nacional do Comércio Transportador Reven-
dedor Retalhista de Combustíveis - CNPJ 54.207.766/0001-70;

46- Sindicato Rural de Avaré - CNPJ 44.586.246/0001-62;
47- Sindicato Rural de Bauru - CNPJ 45.030.780/0001-50;
48- Sindicato Rural de Piraju - CNPJ 54.669.544/0001-70;
49- SindiEnergia - Sindicato da Indústria da Energia no 

Estado de São Paulo - CNPJ 60.524.212/0001-08;
50- SINDIRAÇÕES - Sindicato Nacional da Indústria da 

Alimentação Animal - CNPJ 62.803.127/0001-04;
51- SINDPD - Sindicato dos Empregados em Empresas de 

Processamento de Dados e Trabalhadores de Tecnologia da 
Informação de São Paulo - CNPJ 55.537.666/0001-75.

Até 22 de setembro de 2023, as entidades habilitadas deve-
rão proceder à indicação dos candidatos a Juiz Contribuinte, na 
forma do disposto na Portaria SRE 49/23, de 26 de julho de 2023 
(DOE de 27-07-2023).

 COMUNICADO SRE 10, DE 13-09-2023
Esclarece sobre a cessação de uso de equipamento Emissor 

de Cupom Fiscal - ECF.
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em 

vista vista o disposto na Portaria CAT 41/12, de 3 de abril de 
2012, e na Portaria CAT 147/12, de 5 de novembro de 2012, 
ESCLARECE que:

1 - o artigo 27 da Portaria CAT 147/12, de 5 de novembro de 
2012, estabelece os prazos a partir dos quais tornou-se obriga-
tória a emissão do Cupom Fiscal Eletrônico - CFe-SAT por meio 
do Sistema Autenticador e Transmissor - SAT, em substituição 
ao Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom 
Fiscal - ECF;

2 - a obrigatoriedade de emissão do Cupom Fiscal Eletrôni-
co - CF-e-SAT requer que o contribuinte proceda à cessação de 
uso de equipamento ECF, nos termos do Capítulo II da Portaria 
CAT 41/12, de 3 de abril de 2012;

3 - apesar de estarem expirados todos os prazos indicados 
no artigo 27 da Portaria CAT 14/12, de 5 de novembro de 2012, 
ainda existem equipamentos ECF relativamente aos quais o con-
tribuinte responsável não promoveu a cessação de uso;

4 - na venda de mercadoria em que for emitido Cupom 
Fiscal por meio de equipamento ECF, a operação pode ser 
considerada desacompanhada de documento fiscal nos termos 
do inciso II do artigo 184 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, visto que atualmente é obrigatória 
a emissão do Cupom Fiscal Eletrônico - CFe-SAT;

5 - a partir de 1º de outubro de 2023, a Secretaria da 
Fazenda e Planejamento promoverá, de ofício, a alteração da 
situação cadastral para “CESSADO” de todos os equipamentos 
ECF pendentes de cessação de uso;

6 - a alteração cadastral acima mencionada, no entanto, 
não afasta a obrigatoriedade de o contribuinte:

a) substituir os equipamentos ECF ainda em uso pelo Sis-
tema Autenticador e Transmissor - SAT, para emissão do Cupom 
Fiscal Eletrônico - CFe-SAT;

b) conservar, pelo prazo previsto no artigo 202 do RICMS, 
a última Leitura X e Redução Z e a Memória Fiscal para cada 
equipamento ECF.

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA 
E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA
 SUPERVISÃO EXECUTIVA DE COBRANÇA E RECUPERA-

ÇÃO DE DÍVIDA
CONTRIBUINTE: MULTIVERDE PAPEIS ESPECIAIS LTDA
CNPJ BASE: 08.698.947
REFERÊNCIA: REGIME ESPECIAL 22579-647672/2018
ASSUNTO: REVOGAÇÃO DE REGIME ESPECIAL DE OFÍCIO
Fica revogado Regime Especial 22579-647672/2018, em 

virtude da adimplência fiscal do contribuinte acima identificado, 
em relação aos débitos fiscais declarados nos últimos 6 meses.

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS
 Delegacia Regional Tributária da Capital I
 Núcleo de Serviços Especializados - III - IPVA
 Delegacia Regional Tributária da Capital I - São Paulo
PF-Tatuapé
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no 
PF-Tatuapé sito à Rua Francisco Marengo, 1932 - Tatuapé , CEP 
03313-001 - SAO PAULO - SP, conforme disposto no artigo 5º 
do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 
16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Termo de suspensão
Contrato: DC FUNAP-CON- 2022/01047 SEI 

256.00001323/2023-87
Contratante: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA
Objeto: Suspensão das atividades elaborais
Período: 04/07/2023 até 31/10/2023
Data da assinatura: 25.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/399/2023.JCZM 22.8.2023
Termo de suspensão
Contrato: DC FUNAP SEI - 256.00001348/2023-81
Contratante: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CPP DE JARDINÓPOLIS
Objeto: Suspensão das atividades elaborais
Período: 04/07/2023 até 31/10/2023
Data da assinatura: 25.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/400/2023.JCZM 21.8.2023
Termo de suspensão
Contrato: DC FUNAP-CON – 2022/01259 SEI - 

256.00000041/2023-62
Contratante: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE AVARÉ II
Objeto: Suspensão das atividades elaborais
Período: 02/07/2023 até 03/09/2023
Data da assinatura: 22.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/394/2023.JCZM 21.8.2023
Termo de Rescisão
Contrato: DC FUNAP-PRC- 2022/00858
Contratante: WV SERVIÇOS DE LAVANDEIRA EIRELI
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE SOROCABA I
Objeto: Rescisão amigável do contrato
Data da assinatura: 11.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/396/2023.JCZM 21.8.2023
Termo de Rescisão
Contrato: DC FUNAP-CON- 2023/00055 SEI 

256.00000517/2023.65
Contratante: BEE TOYS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRIN-

QUEDOS LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE GUAREÍ I
Objeto: Rescisão amigável do contrato
Data da assinatura: 02.6.2023
Parecer: AJ/FUNAP/425/2023.JCZM 25.8.2023

 Fazenda e 
Planejamento
 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

 COMUNICADO SRE 09, DE 13-09-2023
Divulga a lista das entidades jurídicas e de representação 

dos contribuintes habilitadas no processo de seleção de Juízes 
Contribuintes que atuarão no Tribunal de Impostos e Taxas - TIT 
no biênio 2024/2025.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, dando conti-
nuidade ao processo de seleção para a nomeação dos Juízes 
Contribuintes que deverão atuar no Tribunal de Impostos e Taxas 
- TIT no biênio 2024/2025, nos termos dos artigos 63, 65 e 66 
da Lei nº 13.457, de 18 de março de 2009, que dispõe sobre o 
processo administrativo tributário decorrente de lançamento de 
ofício, divulga a lista das entidades jurídicas e de representação 
dos contribuintes que foram habilitadas para o referido certame:

1- AASP - Associação dos Advogados de São Paulo - CNPJ 
62.500.855/0001-39;

2- ABAD - Associação Brasileira de Atacadistas e Distribui-
dores de Produtos Industrializados - CNPJ 49.086.564/0001-88;

3- ABIMAQ - Associação Brasileira da Indústria de Máquinas 
e Equipamentos - CNPJ 46.390.209/0001-00;

4- ABREMA - Associação Brasileira de Resíduos e Meio 
Ambiente - CNPJ 48.116.263/0001-97;

5- AESCON-SP - Associação das Empresas de Serviços 
Contábeis no Estado de São Paulo - CNPJ 62.636.675/0001-89;

6- AICITA - Associação Industrial e Comercial de Itatiba - 
CNPJ 50.124.668/0001-19;

7- ANDAP - Associação Nacional dos Distribuidores de 
Autopeças - CNPJ 43.215.813/0001-01;

8- ANEFAC - Associação Nacional dos Executivos de Finan-
ças Administração e Contabilidade - CNPJ 48.728.695/0001-59;

9- ANFAMOTO - Associação Nacional dos Fabricantes e 
Atacadistas de Motopeças - CNPJ 45.181.526/0001-53;

10- APA - Associação Paulista de Avicultura - CNPJ 
61.652.251/0001-45;

11- APET - Associação Paulista De Estudos Tributários - CNPJ 
05.784.322/0001-92;

12- ASEC - Associação dos Empresários de Cumbica - CNPJ 
54.796.016/0001-81;

13- Associação Comercial de São Paulo - CNPJ 
60.524.550/0001-31;

14- Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
do Município de Guarulhos - CNPJ 51.264.893/0001-13;

15- CECOMERCIO - Centro do Comércio do Estado de São 
Paulo - CNPJ 62.643.226/0001-68;

16- CIESP - Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - 
CNPJ 62.226.170/0001-46;

17- Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São 
Paulo - CNPJ 63.002.141/0001-63;

18- FECOMERCIO - Federação do Comércio de Bens, Servi-
ços e Turismo do Estado de São Paulo - CNPJ 62.658.182/0001-
40;

19- FECONTESP - Federação dos Contabilistas do Estado de 
São Paulo - CNPJ 62.646.609/0001-90;

20- Federação dos Caminhoneiros Autônomos de Cargas 
em Geral do Estado de São Paulo - CNPJ 65.884.710/0001-77;

21- FEITTINF - Federação Interestadual dos Trabalhadores 
em Tecnologia da Informação - CNPJ 10.921.173/0001-04;

22- FETCESP – Federação das Empresas de Transporte de 
Cargas do Estado de São Paulo - CNPJ 60.259.934/0001-74;

23- FIESP - Federação das Indústrias do Estado de São Paulo 
- CNPJ 62.225.933/0001-34;

24- IASP - Instituto dos Advogados de São Paulo - CNPJ 
43.198.555/0001-00;

25- IBET - Instituto Brasileiro de Estudos Tributários - CNPJ 
63.104.475/0001-48;

26- IDEPE - Instituto Geraldo Ataliba - Instituto Internacio-
nal de Direito Público e Empresarial - CNPJ 47.164.462/0001-08;

27- Instituto Brasileiro de Direito Tributário - CNPJ 
44.081.172/0001-02;

28- IPT – Instituto de Pesquisas Tributárias - CNPJ 
04.788.117/0001-32;

29- ITALCAM – Câmara de Comércio Italiana de São Paulo 
- CNPJ 61.011.607/0001-61;

30- MDA - Movimento de Defesa da Advocacia - CNPJ 
06.157.884/0001-79;

31- Núcleo de Desenvolvimento das Empresas Contábeis de 
Guarulhos - CNPJ 18.946.901/0001-36;

32- Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo - 
CNPJ 43.419.613/0001-70;

33- SESCON-SP - Sindicato das Empresas de Serviços Con-
tábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações 
e Pesquisas no Estado de São Paulo - CNPJ 62.638.168/0001-84;

Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2023/00173 SEI 

256.00001557/2023-24
Contratante: AGORA ELEVADORES LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CR DE ATIBAIA
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 01/09/2023 até 31/08/2024
Valor: R$ 166.809,60
Posto de Trabalho: 10
Data da assinatura: 28.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/428/2023.JCZM 25.8.2023
1° Termo de Aditamento
Contrato: DC FUNAP CON – 2023/00365 SEI - 

256.00001089/2023-98
Contratante: ECO FORTE ENGENHARIA LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CR DE MARÍLIA
Objeto: Visando a atualização dos valores e alteração na 

quantidade de postos.
Período: 11/09/2023, até 04/06/2024
Valor: 100.085,76
Postos de Trabalho: 08
Data da assinatura: 06.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/439/2023.JCZM 05.9.2023
1° Termo de Aditamento
Contrato: DC PROCESSO SEI 256.00000420/2023-52
Contratante: UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CPP TREMEMBÉ
Objeto: Visando a atualização dos valores e prorrogação 

da vigência.
Período: 26.9.2023 até 25.9.2024
Valor: 66.723,84
Postos de Trabalho: 4
Data da assinatura: 12.9.2023
Parecer: AJ/FUNAP/279/2023.JDS 05.9.2023
1° Termo de Aditamento
Contrato: DC FUNAP-CON- 2022/00791 SEI 

256.00000815/2023-55
Contratante: LETTI COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CPP DE HOTOLÂNDIA
Objeto: Visando a atualização dos valores e prorrogação 

da vigência
Período: 01.9.2023 até 31.8.2024
Valor: 273.974,40
Postos de Trabalho: 15
Data da assinatura: 01.9.2023
Parecer: AJ/FUNAP/431/2023.JCZM 29.8.2023
1° Termo de Aditamento
Contrato: DC FUNAP CON – 2023/00379 SEI- 

256.00000055/2023-86
Contratante: ROTA CONFECÇÕES LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CDP DE SOROCABA
Objeto: Visando a atualização dos valores e aumento de 

postos
Período:31/08/2023 até 11/06/2024
Valor: 68.493,60
Postos de Trabalho: 05
Data da assinatura: 11.9.2023
Parecer: AJ/FUNAP/267/2023.JDS 28.8.2023
1° Termo de Aditamento
Contrato: DC FUNAP-CON- 2022/00710 SEI 

256.00000301/2023-08
Contratante: INCOTRAZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

TRANSFORMADORES ZAGO LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CR DE JAÚ
Objeto: Visando a atualização dos valores e prorrogação 

da vigência
Período: 31.8.2023 até 30.8.2024
Valor: 146.119,68
Postos de Trabalho: 08
Data da assinatura: 31.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/386/2023.JCZM 17.8.2023
1° Termo de Aditamento
Contrato: DC FUNAP-CON-2022/00798 SEI - 

256.00000257/2023-28
Contratante: COIMMA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEI-

RAS E METALÚRGICA SÃO CRISTOVÃO LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE DRACENA
Objeto: Visando a atualização dos valores e alteração na 

quantidade de postos.
Período: 01.9.2023 até 31.8.2024
Valor: 129.161,52
Postos de Trabalho: 7
Data da assinatura: 01.9.2023
Parecer: AJ/FUNAP/404/2023.JCZM 22.8.2023
2° Termo de Aditamento
Contrato: DC FUNAP CON – 2021/00537 SEI 

256.00000433/2023-21
Contratante: LUCIANA PUIA MORO ZANIN - ME
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CPP DE SÃO JOSE DO RIO PRETO
Objeto: Visando a atualização dos valores, aumento de 

postos e prorrogação de vigência
Período: 12/09/2023, até 11/09/2024
Valor: 417.024,00
Postos de Trabalho: 25
Data da assinatura: 11.9.2023
Parecer: AJ/FUNAP/281/2023.JDS 06.9.2023
2° Termo de Aditamento
Contrato: DC FUNAP CON – 2023/00206 SEI 

256.00000677/2023-12
Contratante: SAMBA TOYS - INDÚSTRIA, DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE GUAREÍ
Objeto: Visando a atualização dos valores e alteração na 

quantidade de postos.
Período: 18/09/2023 até 24/03/2024
Valor: 1.152.652,68
Postos de Trabalho: 126
Data da assinatura: 11.9.2023
Parecer: AJ/FUNAP/283/2023.JDS 06.9.2023
4° Termo de Aditamento
Contrato: DC FUNAP CON – 2022/00788 SEI- 

256.00000102/2023-91
Contratante: MARCOS M. PONTES
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE REGISTRO
Objeto: Visando a atualização dos valores e prorrogação 

da vigência
Período: 01.9.2023 até 31.8.2024
Valor: 1.167.667,20
Postos de Trabalho: 70
Data da assinatura: 31.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/411/2023.JCZM 23.8.2023
Termo de suspensão
Contrato: DC FUNAP-CON-2022/00402 - SEI 

256.00000854/2023-52
Contratante: MARLENE FERNANDES DE JESUS
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CDP DE GUARULHOS II
Objeto: Suspensão das atividades elaborais
Período: 03.7.2023 até 01.8.2023
Data da assinatura: 03.7.2023
Parecer: AJ/FUNAP/375/2023.JCZM 15.8.2023

nistrativas restritivas da liberdade de licitar e contratar com 
os órgãos e entidades da Administração Estadual, previstas 
na Resolução SAP-6, de 10/01/07; na Resolução CC-52, de 
19/07/05; Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, c/c o artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02.

Ficam os autos do presente processo com vista franqueada 
à interessada.

Publique-se.

 PENITENCIÁRIA JOÃO AUGUSTINHO PANUCCI - 
MARABÁ PAULISTA

 Penitenciária “João Augustinho Panucci” de Marabá 
Paulista

Despacho do Diretor Técnico III, de 13 de setembro de 2023.
DETERMINO a realização da Apuração Preliminar, para a 

devida apuração dos fatos ocorridos no dia 10/09/2023, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP Nº 012, de 24 de janeiro 
de 2022, e artigos 264 e 265 da Lei nº 10.261, de 28/10/1968, 
alterada pela Lei Complementar nº 942, de 06/06/2003 e Lei 
Complementar 1.361, de 21 de outubro de 2021 (Comunicado 
de Evento nº 102/2023 – SEI – 006.00138246/2023-99).

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2023/00182 SEI 

256.00001618/2023-53
Contratante: MOFUSO PARAFUSOS LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA FEMININA SANTANA
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 11.9.2023 até 10.9.2024
Valor: R$ 182.649,60
Posto de Trabalho: 10
Data da assinatura: 12.9.2023
Parecer: AJ/FUNAP/285/2023.JDS 06.9.2023
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2023/00167 SEI-

256.00001498/2023-94
Contratante: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE ÁLVARO DE CARVALHO
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 01.9.2023 até 31.8.2024
Valor: R$ 667.238,40
Posto de Trabalho: 40
Data da assinatura: 28.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/402/2023.JCZM 22.8.2023
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2023/00176 SEI 

256.00001576/2023-51
Contratante: S.I SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CPP SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 11/09/2029 até 10/09/2024
Valor: R$ 66.723,84
Posto de Trabalho: 04
Data da assinatura: 11.9.2023
Parecer: AJ/FUNAP/274/2023.JDS 31.8.2023
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2023/00181 SEI 

256.00001620/2023-22
Contratante: S. E. COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS DE 

BAURU LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: CPP DE BAURU II
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 12/09/2023 até 13/09/2024
Valor: R$ 50.042,88
Posto de Trabalho: 03
Data da assinatura: 11.9.2023
Parecer: AJ/FUNAP/442/2023.JCZM 11.9.2023
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2023/00170 SEI 

256.00001513/2023-02
Contratante: ELRING KLINGER DO BRASIL LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE PIRACICABA
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 04/09/2023 até 03/09/2024
Valor: R$ 147.941,28
Posto de Trabalho: 08
Data da assinatura: 11.9.2023
Parecer: AJ/FUNAP/427/2023.JCZM 25.8.2023
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2023/00159 SEI 

256.00001392/2023-91
Contratante: MEDICAL DESC PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA FEMININA SANTANA
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 15/08/2023 até 14/08/2024
Valor: R$ 657.538,56
Posto de Trabalho: 26
Data da assinatura: 17.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/369/2023.JCZM 10.8.2023
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON-2023/00162 SEI 

256.00001460/2023-11
Contratante: NELSON VAZ PEDROSO
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período:01/09/2023 até 31/08/2024
Valor: R$ 66.723,84
Posto de Trabalho: 04
Data da assinatura: 28.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/389/2023.JCZM 21.8.2023
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON- 2023/00138 SEI 

256.00000951/2023-45
Contratante: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE MARÍLIA
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 01/09/2023 até 31/08/2024
Valor: R$ 1.334.323,20
Posto de Trabalho: 80
Data da assinatura: 16.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/212/2023.JDS 17.7.2023
Extrato de Contrato
Contrato: DC FUNAP-CON- 2023/00141 SEI FUNAP 

256.00000948/2023-21
Contratante: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
Interveniente: Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel
Contratada: PENITENCIÁRIA DE PIRAJUÍ I
Objeto: Viabilização de trabalho à população carcerária
Período: 01/09/2023 até 31/08/2024
Valor: R$ 667.161,60
Posto de Trabalho: 40
Data da assinatura: 16.8.2023
Parecer: AJ/FUNAP/230/2023.JDS 21.7.2023


